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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO  DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 103, 104, incisos I, II e III, e 105, todos da Lei Complementar nº 68, de 11 de outubro de 2007, que estabelece o Código Tributário Municipal e consolida o Sistema de Tributos do Município de Palmares do Sul, RS, pelas seguintes razões de direito:

FUNDAMENTAÇÃO

A presente ação tem por objetivo, consoante será adiante demonstrado, dar aos dispositivos impugnados interpretação conforme à Constituição Estadual e à Constituição Federal.

 1. Os comandos impugnados dispõem sobre a cobrança de taxa de expediente, a saber:

Art. 103. A taxa de expediente é devida por quem se utilizar de serviço do Município que resulte na expedição de documento ou prática de ato de sua competência.

Art. 104. A expedição de documento ou a prática do ato referidos no artigo anterior será sempre resultante de requerimento escrito.

Parágrafo único. A taxa será devida:

I – por requerimento, independentemente da expedição de documento ou prática do ato nele exigido;

II – tantas vezes quantas forem as providências que, mesmo idênticas, sejam individualizadas.

III – a taxa diferenciada em função da natureza do documento ou ato administrativo, que lhe der origem, é calculada na base das alíquotas da Tabela XI deste CTM;

Art. 105. A taxa de expediente será lançada quando couber, simultaneamente com a arrecadação. 

[grifo acrescido]

Como se pode observar, tais dispositivos ao condicionar a obtenção de documentos, nas repartições públicas do município, ao pagamento de taxa de expediente violam, flagrantemente, o artigo 23, caput, da Constituição Estadual, bem como o artigo 5º, inciso XXXIV, letra "b", da Constituição Federal, combinado com o artigo 1º, da Constituição Estadual, 

Reza o artigo 5º, inciso XXXIV, letra "b", da Carta Magna: 

Art. 5º - (...)

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) (...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

[grifo acrescido]

Por sua vez, em consonância com a referida norma constitucional, estabelece o artigo 23, caput, da Carta da Província: 
Art. 23 - Todas as pessoas têm direito, independentemente de pagamento de qualquer natureza, à informação sobre o que consta a seu respeito, a qualquer título, nos registros ou bancos de dados das entidades governamentais ou de caráter público
[grifo acrescido]

Para se analisar a questão pertinente à inconstitucionalidade da cobrança de taxa de expediente para o fornecimento de documentos, mediante requerimento escrito, por parte do município, deve-se observar, antes de tudo, que é dever da Administração Pública e corolário do Estado Democrático de Direito, com relação ao interessado, o fornecimento de tais documentos, inclusive de certidões, face o princípio da publicidade dos atos administrativos.

Visando regulamentar os referidos dispositivos constitucionais, foi promulgada a Lei Federal nº 9.051/95
, a qual estatui em seu artigo primeiro, que:

As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações requeridas aos órgãos da Administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contados do registro expedido no órgão expedidor.

De outra banda, o direito à informação contempla todos os cidadãos, independemente de raça, credo ou convicção político-filosófica, esbarrando, apenas, na proteção que é deferida constitucionalmente, no sentido de resguardar aspectos da conduta pessoal, honra e intimidade
.

Duas vertentes caracterizam tal direito: de informar e de ser informado. De um lado, tem-se o acesso à informação e, de outro, a livre percepção dos dados informados. Incumbe ao Poder Público criar mecanismos que facilitem o acesso e tornem compreensíveis os dados, concretizando o princípio da publicidade, contido no artigo 37, caput da CF:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também ao seguinte:

[...]

ALEXANDRE DE MORAES
, ao comentar o artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, observa que "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão configura o desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder (...)

Ou seja, a vinculação do fornecimento de documento pela Administração Pública ao pagamento de taxas para a respectiva expedição mostra-se eminentemente inconstitucional. Isso porque tanto o artigo 5º, inciso XXXVI, letra "b", da Constituição Federal, como o artigo 23 da Constituição Estadual asseguram o fornecimento de quaisquer informações, inclusive por meio de certidão, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

Nesse mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça gaúcho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RAPI-105. TAXA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INSTITUIÇÃO POR LEI. NECESSIDADE. Como a agravante desfruta do benefício da gratuidade judiciária e maneja liquidação de sentença para determinar o pagamento de quantia em dinheiro, deve ser enviado ofício à autarquia previdenciária para que forneça documentos atinentes aos valores pagos (RAPI-105), nos termos do art. 475-B, § 1º, do CPC. Precedentes desta Corte. Tratando-se o fornecimento da RAPI-105 de um serviço prestado pelo IPERGS, sua cobrança constitui-se em taxa, espécie de tributo. Instituição que se dá somente por lei. Exegese do art. 150, I, da Constituição Federal. Limitação imposta ao ente tributante que é garantia fundamental do cidadão, conforme regra ampliativa do § 2º do art. 5º da Carta Magna. Obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal que deve ser assegurada, independentemente do pagamento de taxas (art. 5º, XXXIV, alínea “b”, CF). RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. (Agravo de Instrumento Nº 70017276999, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 27/12/2006) 

REEXAME NECESSARIO - CONFIRMACAO DA SENTENCA. MANDADO DE SEGURANCA - NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS - DIREITO LIQUIDO E CERTO VIOLADO - CONCESSAO. A TODOS E ASSEGURADO, INDEPENDENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS, A OBTENCAO DE CERTIDOES EM REPARTICOES PUBLICAS, PARA DEFESA DE DIREITOS E ESCLARECIMENTOS DE SITUACOES DE INTERESSE PESSOAL. PRETENDIA O IMPETRANTE UTILIZAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA FUNDAMENTAR ACAO PROPRIA QUE PRETENDIA AJUIZAR CONTRA CONCURSO PUBLICO. A AUTORIDADE PUBLICA RECUSOU-SE INJUSTI- FICADAMENTE A FORNECER-LHE OS DOCUMENTOS REQUERIDOS. CORRETA A SENTENCA DE PRIMEIRO GRAU, VISTO EXISTIR, NA ESPECIE, LESAO A DIREITO LIQUIDO E CERTO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO AO IMPETRANTE. (RESUMO) (Reexame Necessário Nº 591119953, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Loureiro Ferreira, Julgado em 19/02/1992) 

[grifo acrescido]

Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA DE TAXAS PARA A EXPEDIÇÃO DE GUIA PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS, PARA A CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO E LIMPEZA DE PRAÇAS. SERVIÇO INDIVISÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO VIA A INSTITUIÇÃO DE TAXAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO QUE GARANTE A IMUNIDADE QUANDO SE TRATAR DE DEFESA DE DIREITOS E ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÃO DE INTERESSE INDIVIDUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021651377, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 16/03/2009) 

[grifo acrescido]

Portanto, resta evidente a inconstitucionalidade dos artigos 103, 104, incisos I, II e III, e 105, todos da Lei Complementar nº 68, de 11 de outubro de 2007, de Palmares do Sul, face a flagrante afronta aos princípios do direito de certidão e da publicidade, devendo merecer interpretação conforme às Cartas Magna e da Província, de modo que sejam fornecidos gratuitamente os documentos e as certidões necessárias ao exercício da cidadania.

Nesse mesmo sentido já decidiu o Egrégio Órgão Especial do TJ/RS:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. FORNECIMENTO DE CERTIDÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA CIDADANIA. PROCEDÊNCIA, EM PARTE, PARA DECLARAR QUE, DE ACORDO COM O DIREITO PREVISTO NA CARTA MAGNA, O FORNECIMENTO DEVE SER GRATUITO. VOTO VENCIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006855647, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Alfredo Guilherme Englert, j. 29-12-2003).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA DE TAXAS PARA A EXPEDIÇÃO DE GUIA PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS, PARA A CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO E LIMPEZA DE PRAÇAS. SERVIÇO INDIVISÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO VIA A INSTITUIÇÃO DE TAXAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO QUE GARANTE A IMUNIDADE QUANDO SE TRATAR DE DEFESA DE DIREITOS E ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÃO DE INTERESSE INDIVIDUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021651377, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Francisco José Moesch, j. 16-03-2009).

Por fim, cumpre sinalar que, considerando os princípios da simetria estrutural e da legalidade, mantém-se o direito de obtenção de certidões em repartições públicas municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas (artigo 5º, XXXIV, alínea “b”, CF), nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

3. Ante o exposto, requer o Ministério Público, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei impugnada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação do Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) que seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do disposto dos artigos 75, inciso I, 103, 104, incisos I, II e III e 105, todos da Lei Complementar nº 68, de 11 de outubro de 2007, que Estabelece o Código Tributário Municipal e Consolida o Sistema de Tributos do Município, de Palmares do Sul, RS, sem redução de texto, dando-se aos dispositivos interpretação conforme à Constituição Estadual (artigo 23) e à Constituição da República (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a” e 37), de modo que sejam fornecidos gratuitamente os documentos e certidões necessários ao exercício da cidadania.

Causa de valor inestimável.

Porto Alegre, 28 de janeiro de 2010.

SIMONE MARIANO DA ROCHA, 
Procuradora-Geral de Justiça. 

MLAS/SBB/

� Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.


� Art. 5, X, da CF.


� Direito Constitucional. 21.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 168. 
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